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REQUERIMENTO Nº   40 

 
       

    Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma 
regimental, seja a presente proposição encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal, para que, 
por meio da Secretaria competente, encaminhe a este vereador, o qual, no exercício de suas 
atribuições legais e no legítimo interesse de fiscalização dos atos da Administração Pública, 
com fundamento nos princípios da publicidade e da transparência que regem a atuação 
administrativa, informações quanto segue: 
 
                                             Encaminhamento de relatório completo e integral contendo a 
totalidade das despesas realizadas com o Canil Municipal, no período compreendido entre 1º 
de janeiro de 2026 e 31 de março de 2026, sem qualquer omissão, abrangendo todas as 
naturezas de gastos, inclusive, mas não se limitando a aquisições de bens, contratações 
diretas ou indiretas, despesas operacionais, manutenção, insumos e prestação de serviços de 
qualquer espécie. 
 
                                            O referido relatório deverá discriminar, no mínimo: 
 
1. A identificação completa de todos os fornecedores e prestadores de serviços; 
2. Os respectivos valores despendidos, individualizados por despesa; 
3. A finalidade/objeto de cada gasto realizado; 
4. A descrição detalhada dos serviços prestados, quando houver; 
5. A indicação da data de cada despesa e, se possível, o respectivo processo administrativo 
ou instrumento contratual vinculado. 
 
                                            Requer-se, ainda, que as informações sejam apresentadas de forma 
clara, organizada e acompanhadas dos documentos comprobatórios pertinentes, tais como 
notas fiscais, contratos, empenhos e ordens de pagamento, a fim de possibilitar a devida 
conferência e análise.  
 

JUSTIFICATIVA 
 

                                             Ressalta-se que a presente solicitação tem por objetivo assegurar a 
plena transparência na gestão dos recursos públicos, não se admitindo a exclusão de 
quaisquer despesas, independentemente de seu valor, natureza ou forma de contratação. 
     
    
Sala das Sessões Vereadores Dario Gomes de Oliveira, em 29 de abril de 2026. 
 

 
                                                                                         MANOEL SOUSA OLIVEIRA 
                                                                                            “LAURIZIO RAVICTOR” 

                                                          VEREADOR 
 


